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INTRODUÇÃO 

A Cannabis é uma planta utilizada com fi-
nalidade terapêutica e medicinal há milhares de 
anos, o primeiro uso da planta como medica-
mento foi encontrado na medicina chinesa, in-
diana e posteriormente o seu consumo foi se 
ampliando ao redor no mundo (ZUARDI, 
2006).  Porém, devido a vários fatores o seu uso 
foi proibido no século passado, até mesmo o 
medicinal, não podendo ter tantos avanços na 
ciência devido à criminalização e proibição.    

Atualmente, com novos estudos e avanços 
na medicina e farmácia, tem sido comprovado 
a sua eficácia no tratamento de diversas doen-
ças e condições, tendo indicações para epilep-
sia, dores crônicas, esclerose múltipla, auxílio 
no tratamento de pacientes oncológicos, au-
tismo, Alzheimer, Síndrome de Tourette, do-
ença de Crohn, ansiedade, depressão, glau-
coma, entre outros (CORRÊA et al., 2020). O 
seu benefício tem sido comprovado e ampla-
mente estudado ao redor do mundo onde o seu 
uso com finalidade medicinal, terapêutica e de 
pesquisa é liberado.  

No Brasil, os avanços nos estudos e produ-
ção de medicamentos à base da Cannabis en-
contram-se atrasados em comparação com ou-
tros países.  O acesso a esses medicamentos, 
além de ser difícil devido ao processo burocrá-
tico, tem um custo muito elevado, dificultando 
os pacientes que estariam aptos ao tratamento, 
a terem acesso à terapêutica canábica.   

Com o intuito de tornar o tratamento com a 
Cannabis acessível a todos que necessitam, sur-
giu em diversos estados do Brasil as Associa-
ções Canábicas, que são organizações não go-
vernamentais que começaram a ser formadas 
em sua maioria por familiares e pacientes que 
estavam em busca do tratamento com a planta 
de forma mais acessível (BARBOSA, 2022).   

Esta pesquisa visa, além de fortalecer a im-
portância dessas organizações que contribuem 
para o acesso ao medicamento com custos re-
duzidos, informações e capacitação para fami-
liares e pacientes em tratamento. Também tem 
a finalidade de compilar dados sobre intoxica-
ção e controle de qualidades dos produtos deri-
vados da Cannabis, com base em artigos cien-
tíficos, teses e dissertações.   

 
MÉTODO 

Trata-se de uma revisão narrativa de litera-
tura realizada por meio de pesquisas nas bases 
de dados PubMed, SciELO, Google Acadê-
mico, Biblioteca Virtual em Saúde e Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 
Foram utilizados os descritores: Intoxicação, 
Cannabis medicinal e associações canábicas 
com diferentes combinações de palavras-chave 
para obter uma revisão abrangente acerca do 
tema abordado. Posteriormente foram submeti-
dos aos critérios de seleção.   

A seleção dos estudos foi realizada com 
base na leitura dos textos para averiguação de 
adequação com a temática. Os critérios de in-
clusão foram: Artigos, teses e dissertações no 
idioma português; publicados no período de 
2000 a 2024 e que abordavam as temáticas pro-
postas para esta pesquisa. Os critérios de exclu-
são foram: Artigos duplicados, disponibilizados 
na forma de resumo, que não abordavam dire-
tamente a proposta estudada e que não atendiam 
aos demais critérios de inclusão. 

 
RESULTADOS E DISCUSSÃO 

Legislação da Cannabis medicinal no 
Brasil 

No ano de 2015 a Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária (ANVISA) através da RDC 
n° 03/2015 incluiu o canabidiol na lista C1 que 
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traz as substâncias sujeitas a receita de controle 
especial em duas vias (BRASIL, 2015).  

No mesmo ano, através da RDC n°17/2015, 
a ANVISA autoriza a importação de produtos à 
base de canabidiol em associação com outros 
canabinóides, por pessoa física, para uso pró-
prio, mediante prescrição de profissional legal-
mente habilitado, para tratamento de saúde 
(BRASIL, 2015).   

Em 2019 a Anvisa pela RDC nº 327/19 es-
tabelece regras para concessão de autorização 
sanitária para produção, comercialização, pres-
crição e dispensação no Brasil de produtos de 
Cannabis para fins medicinais (BRASIL, 
2019).   

A Resolução nº 680/2020, emitida pelo 
Conselho Federal de Farmácia, regulamenta a 
atuação do farmacêutico, autorizando a dispen-
sação de medicamentos e produtos à base de 
Cannabis sativa por estes profissionais (BRA-
SIL, 2020).   

Diante da atual legislação, o cultivo da 
planta no Brasil é proibido, porém, a União 
através da Lei de Drogas n° 11.343/2006 auto-
riza o plantio, cultivo, colheita e exploração de 
plantas para fins medicinais ou científicos de-
vendo o cultivo estar conforme as normas da 
agência reguladora, a ANVISA (BRASIL, 
2006).  

Ressaltando que as autorizações judiciais 
para as associações desempenharem o cultivo 
da planta e produção dos medicamentos à base 
de Cannabis são individuais, onde cada autori-
zação judicial possui suas especificações para a 
instituição.  

Apesar dos avanços na regulamentação, os 
valores do medicamento importado e os vendi-
dos em farmácias brasileiras são elevados e ina-
cessíveis à maioria dos pacientes, destacando 
assim a importância dos trabalhos realizados 
pelas Associações Canábicas de pacientes, que 

dentre inúmeras missões traz o acesso aos me-
dicamentos com valores mais acessíveis para a 
população brasileira.   

 
Associações de pacientes  
O surgimento de associações civis em prol 

da Cannabis se iniciou na década de 2010. São 
instituições não governamentais sem fins lucra-
tivos formadas por familiares, pacientes, pes-
quisadores, advogados, profissionais da saúde, 
associados e voluntários que têm como missão 
a busca pela universalização do acesso à infor-
mação e ao tratamento com medicamentos à 
base da Cannabis medicinal (RODRIGUES et 
al., 2024).   

As Associações Canábicas atuam no acolhi-
mento de pacientes e familiares, consultas mé-
dicas, encaminhamentos, eventos e cursos edu-
cativos, pesquisas, cultivo, extração e produção 
de produtos à base da Cannabis, capacitação 
para autocultivo, apoio jurídico, acesso aos me-
dicamentos derivados da Cannabis com preços 
mais acessíveis e por vias legais (por meio de 
ações judiciais individuais e/ou coletivas), trei-
namento e educação para manipulação ade-
quada dos produtos. Cada associação irá ofere-
cer serviços conforme a sua realidade, área de 
atuação e autorizações judiciais (RODRIGUES 
et al., 2024).  

Segundo o mapeamento da Kaya Mind 
(2023), empresa brasileira que atua no estudo 
do setor da Cannabis medicinal, em 2023 houve 
o levantamento de 137 associações atuando no 
Brasil, espalhadas por diversos estados do país. 
Dessas, 16 possuem autorização judicial para o 
cultivo (Quadro 8.1), sendo uma com foco ex-
clusivo para pesquisa.   

No ano de 2022 estima-se que foram criadas 
ao menos 38 associações, dentre elas podemos 
destacar o Grupo Regenera, Associação Caná-
bica de paciente, sem fins lucrativos situada no 
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estado de Alagoas, no município de Arapiraca 
que nasceu justamente pela necessidade de um 
dos fundadores de ter acesso à terapia canabi-
noide (MIND, 2023; SALSA, 2023).   

A Regenera tem como missão a democrati-
zação do acesso a Cannabis medicinal, promo-
vendo educação e conscientização, contribuem 
com pesquisas cientificas para o avanço da te-
rapêutica canábica, é voz ativa junto aos pode-

res públicos na promoção da regulação e legali-
zação da Cannabis medicinal no Brasil.  

Suas principais atividades para a população 
consistem no acesso facilitado e acessível à te-
rapia com Cannabis medicinal em Alagoas, ori-
entações sobre o uso terapêutico da Cannabis, 
disponibilização de óleos de CBD e THC. Con-
tam com uma equipe multidisciplinar prestando 
serviços médicos, odontológicos, veterinários, 
jurídicos, nutricionais e farmacêuticos. 

Quadro 8.1 Lista de associações autorizadas para o cultivo da Cannabis 

Associação Estado  

ABEC - Associação Brasileira de Estudos dos Canabinóides SP 

ABRACAM - Associação Brasileira de Cannabis Medicinal  CE 

ABRACE - Associação Brasileira de Apoio Cannabis Esperança PB 

ABRARIO - Associação Brasileira de Acesso a Cannabis Medicinal do Rio de Janeiro RJ 

Aliança Medicinal  PE 

Aliança Verde - Instituto de Pesquisas Científicas e Medicinais das Plantas DF 

AMME - Associação Maconha Medicinal  PE 

APEPI - Associação Apoio a Pesquisa e Pacientes de Cannabis RJ 

CANNAPSE - Associação de pesquisadores  RJ 

CULTIVE - Associação de Cannabis e Saúde  SP 

FLOR DA VIDA - Associação Terapêutica Cannabis Medicinal Flor da Vida SP 

Mãesconha - Associação Canábica do Brasil  SP 

MARIAFLOR - Associação Canábica Maria Flor  SP 

SALVAR - Associação Brasileira de Apoio ao Cultivo e Pesquisa de Cannabis Medicinal SE 

Santa Cannabis - Associação Brasileira de Cannabis Medicinal SC 

VITAL - Associação de Promoção a Medicina Integrativa  SC 
Fonte: Adaptado de Kaya Mind, 2023.

Controle e qualidade  
O controle e qualidade é um dos requisitos 

apontados pela ANVISA na RDC n° 327/2019 
para a fabricação de produtos derivados da 
Cannabis medicinal, visando garantir o acesso 
a produtos seguros com qualidade e eficácia, a-
tendendo os requisitos de atividade e pureza, 
sem risco de contaminação microbiológica, mi-
cotoxinas, solventes residuais e metais pesados 

(BRASIL, 2019; CARMO, 2019; DANTAS et 
al., 2023).    

É de extrema importância monitorar todo o 
desenvolvimento dos produtos à base de Can-
nabis, desde o cultivo da planta até a obtenção 
dos extratos e posteriormente a produção dos 
óleos, para que possa ser garantido que o perfil 
canabinóides desses produtos possuem respos-
tas terapêuticas seguras e eficazes (COSTA, 
2022; ROCHA et al., 2020).   
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As associações encaminham as amostras de 
seus produtos para análises em laboratórios ha-
bilitados pela Rede Brasileira de Laboratórios 
Analíticos em Saúde (REBLAS) ou para uni-
versidades parceiras que possuem apoio técnico 
para cultivo e produção. Algumas associações, 
como, por exemplo, a ABRACE, detêm autori-
zação concedida pela ANVISA em caráter ex-
cepcional para realizar em seu próprio laborató-
rio as análises de controle e qualidade da sua 
produção (ABRACOM, 2022).  

A ANVISA anunciou a Consulta Pública n° 
1.223, data de 15 de fevereiro de 2024, que 
apresenta a inclusão de diversas monografias na 
Farmacopeia Brasileira, entre elas a inclusão da 
inflorescência de Cannabis na lista de plantas 
medicinais. A iniciativa procura estabelecer pa-
drões que garantam a qualidade, segurança e 
eficácia dos produtos derivados da Cannabis 
(ANVISA, 2023).   

 
Intoxicações e efeitos adversos da Canna-

bis medicinal 
A intoxicação por Cannabis está relacio-

nada a superdosagem e sua absorbância de-
pende da via de administração e da concentra-
ção utilizada. Apesar dos efeitos terapêuticos da 
Cannabis, a exposição a altas concentrações de 
tetra-hidrocanabinol (THC) e Canabidiol 
(CBD), podem levar a um quadro de intoxica-
ção, é incomum em adultos, mas podem causar 
vários efeitos tóxicos em curto e a longo prazo 
(BREIJYEH et al., 2021).   

O THC é o canabinóide responsável pelos 
efeitos psicoativos, e sua intoxicação pode cau-
sar efeitos de sonolência, náusea, vômito, fra-
queza muscular, xerostomia (boca seca), ver-
melhidão nos olhos, ansiedade, alteração de hu-
mor, fala arrastada, diminuição da coordenação 

motora, estímulo do apetite, dor abdominal, di-
arreia e dor de cabeça. Já a intoxicação com o 
CBD causa efeitos de sonolência, náuseas, vô-
mito, fraqueza muscular, dor abdominal ou di-
arreia (MURNION, 2015).   

O tratamento para intoxicação com CBD e 
THC é sintomático, porém em situações de vô-
mitos ou dores abdominais, pode ser necessário 
realizar lavagem gástrica e reposição de fluidos 
intravenosos.   

 
Cannabis medicinal e SUS 
No Brasil, o acesso de forma legal à Canna-

bis medicinal é feito por meio da importação, 
farmácias, associações de pacientes, autocul-
tivo autorizado e de forma ilegal, através do trá-
fico de drogas. Tendo essas formas um custo fi-
nanceiro, o que acaba tornando o acesso ao tra-
tamento inacessível para muitas pessoas que 
necessitam.         

O Sistema Único de Saúde (SUS), que ga-
rante a saúde para a população brasileira, possui 
como princípios a universalidade, equidade e 
integralidade (BRASIL, 1990). Partindo desse 
ponto é de extrema importância para a popula-
ção brasileira, principalmente aquelas que pos-
suem menos recursos, ter acesso ao tratamento 
com Cannabis medicinal de forma gratuita, se-
gura e com eficácia terapêutica (SILVA & 
LOURENÇO, 2023).  

Atualmente 15 estados brasileiros e o Dis-
trito Federal (Quadro 8.2) possuem leis que 
institui o acesso ao tratamento com Cannabis 
medicinal através do SUS, cada estado determi-
nando suas especificações e atribuições 
(AGÊNCIA, 2024).  

No âmbito nacional, o cenário ainda é instá-
vel, porém tendo avanços e projetos de lei em 
discussão.
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Quadro 8.2 Lista dos estados que aprovaram leis para o acesso ao tratamento com Cannabis medicinal pelo SUS 

Estados  

Acre  Espírito Santo  Piauí Roraima 

Alagoas  Goiás  Rio de Janeiro São Paulo 

Amapá  Mato Grosso Rio Grande do Norte Sergipe 

Distrito Federal  Paraná  Rondônia  Tocantins  
Fonte: Adaptado de Agência, 2024; Sergipe, 2023.

CONCLUSÃO 

As associações desempenham um papel 
imensurável para a população que necessita da 
terapêutica canábica, além de tornar mais eco-
nomicamente viável o acesso aos produtos à 
base de Cannabis, desempenham um papel so-
cial importante no acolhimento dos pacientes e 
seus familiares, contribuindo com o tratamento, 
suporte judicial e pesquisas científicas, desem-
penhando a função que deveria ser feita pelo 
Estado brasileiro.   

Infelizmente as associações não têm como 
suprir com toda demanda e necessidade da po-
pulação que precisar da terapêutica canábica. O 
acesso a Cannabis medicinal no Brasil ainda é 
desigual, sendo de suma importância a disponi-
bilidade do tratamento e distribuição de produ-
tos e medicamentos à base de Cannabis medi-
cinal pelo SUS, como forma de garantir o 
acesso gratuito e universal, principalmente para 

população que não possui recursos financeiros 
e que mais necessitam.  

Além disso, é preciso ampliar a capacitação 
dos profissionais da saúde sobre o uso terapêu-
tico da Cannabis e seus derivados, para prescre-
veram o tratamento mais adequado e de forma 
segura conforme a doença e condição, assim 
como capacitar para prestarem assistência aos 
pacientes em tratamento.   

É importante ressaltar, a necessita de uma 
regulamentação clara e abrangente ao nível na-
cional com a padronização dos processos de fa-
bricação dos produtos à base de Cannabis me-
dicinal com avaliação dos canabinóides e os 
métodos, exatidão das substâncias contidas e a-
nálises microbiológicas e de contaminantes, 
para poder ser entregue a população produtos 
com a garantia de qualidade, segurança, eficá-
cia com preços mais acessíveis e com a distri-
buição pelo SUS.
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